
CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei no 287/2019, do Executivo, dispõe sobre a concessão de direito 
real de uso de bem público e dá outras providências. (Concessão à Associação dos Rotarianos 
de Sorocaba) 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia no PL n° 
287/2019, dentro do prazo regimental de 3 (três) dias, conforme Art. 50, parágrafo único, 
inciso 1 do Regimento Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não Jbr expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justflcado. 

Parágrafo único. Quando se tratar de projeto de iniciativa do Prefeito, os 
prazos serão: 

1 - de 03 (três) dias para cada Comissão, quando houver motivo de urgência 
argüido pelo Prefeito. "(grfcimos) 

Sorocaba, 11 de setembro de 2019. 

Renata Fogaça de Almeida 
Procuradora Legislativa 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 
Hudson Pessini 

Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 





Sorocaba, 17 de setembr e 2019. 

ÂMARA  -MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

PROJETO DE LEI N° 287/2019 

RELATOR: Renan dos Santos 

De autoria do Executivo a presente propositura, PL 287/2019, 
dispõe sobre a concessão de direito real de uso de bem público e dá outras providências. 
(Concessão à Associação dos Rotarianos de Sorocaba). 

Segundo o inciso III do Art 43 do RI, compete a esta comissão 
exarar parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim como 
qualquer proposição que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as 
finanças do município, como segue: 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e 
Parcerias compete dar parecer: 

1— sobre as proposições que criem ou aumentem despesas;  
II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a 

proposta orçamentária; 
III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de 

créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou 
indiretamente, alterem as finanças do Município, acarretem responsabilidade para o erário 
municipal ou interessem ao crédito público." 

Em análise da propositura constamos que sua intenção é a 
concessão de direito real de uso de imóvel desafetado em 1966 para uso com interesse 
público, desta forma a possível aprovação desta Lei não cria ou aumenta despesas, não 
impactando de forma negativa o orçamento do município, razões pelas quais esta 
comissão NÃO TEM NADA A OPOR.  

É o parecer, s.m.j. 

Hids) Pessini 	Péri es' gis M. de Lima 	Rnan d i s Saútos 
Pieidente 
	

jembro 	 Membro 





Y DIOGO DE MELO 
Membro 

CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 287/2019 

Trata-se do Projeto de Lei n° 287/2019, do Executivo, dispõe sobre a concessão 
de direito real de uso de bem público e dá outras providências. (Concessão à Associação 
dos Rotarianos de Sorocaba) 

Os termos do presente Projeto de Lei é intenção deste Executivo de proceder a 
concessão de direito real de uso à Associação dos Rotarianos de Sorocaba, para que a área 
em comento possa permanecer como sede de serviços sociais na região. 

A entidade interessada possui idoneidade reconhecida, por ser organizada de 
acordo com a lei, congregando em seu meio várias famílias de profundas tradições em 
nossa cidade, não fazendo qualquer distinção entre pessoas, seja por motivos religiosos, 
condição social ou racial. Realiza, assim, um trabalho de fundamentação social e daí, então 
a necessidade de ter uma área para poder manter a sua sede própria e área adjacente para 
a integração social. 

A entidade filantrópica incentiva o surgimento de creches, inclusive o Projeto 
Mãe Crecheira, concede bolsas de estudo para jovens sorocabanos no exterior, bem como 
é engajada na preparação de profissionais da construção civil, propiciando da mesma 
forma cursos de liderança para jovens. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 11 de setE  bro 0 2019 

eQvy FERNANDA C LIC GARCIA 
P, -e  - te.; omissão 

- 
IRINEU 9 S NI v ETI DE TOLEDO 

Membro 
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